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ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

década de 1980 
surgimento de movimentos sociais num contexto de 

redemocratização 

 
 

Movimento Nacional de Reforma Urbana 
 

direito à moradia e aos serviços e equipamentos urbanos 

 

instrumentos jurídicos destinados a garantir esses direitos 

 

> cumprimento da função social da propriedade 
 

> regularização fundiária 
 

> urbanização de favelas e assentamentos precários 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

RECIFE | LEI MUNICIPAL 14.511/1983   
 

JORGE CAVALCANTE | prefeito 

 

áreas urbanas caracterizadas como assentamentos 

habitacionais surgidos espontaneamente, existentes 

e consolidados, onde são estabelecidas normas 

urbanísticas especiais, no interesse social de 

promover a sua regularização jurídica e a sua 

integração na estrutura urbana 
 

artigo 14 | inciso II 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

LEI MUNICIPAL 14.497/1987 
PREZEIS-LEI DOS PLANOS DE REGULARIZAÇÃO DAS ZEIS 
 

JARBAS VASCONCELOS | prefeito 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ DA ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE 

DOM HELDER CÂMARA  

 

 

> adequação dos projetos de urbanização às características de 

cada assentamento; 

 

> previsão de regularização jurídica por meio de da concessão do 

direito real de uso gratuita e do usucapião; 

 

> controle sobre processos de expulsão indireta dos moradores 

[apropriação das áreas beneficiadas pelos mercados de maior 

renda], por meio de restrições ao remembramento de lotes. 
 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
1988  
 

 

 

função social da propriedade como direito individual 

e coletivo fundamental  
Art. 5  ̄| inciso XXIII | DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

a ordem econômica deve observar o princípio da 

função social da propriedade 
Art. 170 | inciso III | DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressas no plano diretor 
Art. 182 | Ä 2º  | DA POLÍTICA URBANA 

 

1934 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DIADEMA | plano diretor 1994  
 

JOSÉ DE FILIPPI JR. | prefeito 

 

 

AEIS-ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 
delimitação de 3 % do território municipal 

 

 

terrenos não edificados, sub-utilizados ou não 

utilizados, necessários à implantação de 

empreendimentos habitacionais de interesse social 
 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

1999 | gestão FHC 
 

PROGRAMA HABITAR BRASIL/BID 
 

implantação, de forma coordenada, de projetos integrados de 

urbanização de assentamentos subnormais, que compreendam a 

regularização fundiária e a implantação de infra-estrutura 

urbana e de recuperação ambiental nessas áreas, assegurando 

a efetiva mobilização e participação da comunidade na 

concepção e implantação dos projetos.  

 

LEI 9.785/99 
 

estabelece os requisitos para infraestrutura básica dos 

parcelamentos do solo situados em Zonas Habitacionais de 

Interesse Social-ZHIS  



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

2001 | gestão FHC 
 

ESTATUTO DA CIDADE 
LEI 10.257/2001 
 

 

base legal mais sólida para a criação das ZEIS, tanto em 

áreas ocupadas por assentamentos precários quanto em 

vazios urbanos 
 

institui, de fato, as ZEIS como um dos instrumentos de 

política urbana municipal 
  
Art. 4  ̄| inciso V | letra f 

Art. 42A | inciso V | incluído pela Lei 12.608/2012 

Art. 42B | inciso V | incluído pela Lei 12.608/2012 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

ESTATUTO DA CIDADE 
LEI 10.257/2001 
 

 

2009 
pesquisa coordenada pelo Ministério das Cidades abrangendo os 

1.552 municípios que tinham obrigação de elaborar os seus PD até 

2006 

 

ZEIS tinham sido adotadas por 72,7% 

de um universo de 1.343 municípios. 
 

os 209 municípios do estado de São Paulo, que estavam 

envolvidos na pesquisa, não responderam ao questionário 

sobre os instrumentos 



ZEIS-ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 

PNH-POLÍTICA NACIONAL DE HABITAÇÃO 
2004 | CONSELHO DAS CIDADES 
 

 

destaca o papel estratégico da política fundiária, a ser 

implementada mediante aplicação dos instrumentos do 

Estatuto da Cidade, tais como o parcelamento e edificação 

compulsórios e o IPTU progressivo, o solo criado, e o 

estabelecimento de Zonas Especiais de Interesse Social-ZEIS 

 
SNHIS-SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
LEI 11.124/2005 

 

PlanHab-PLANO NACIONAL DE HABITAÇÃO 
2008 

 

diversas publicações do Ministério das Cidades 

 

PMCMV-PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
LEI 11.977/2009 | Art. 47 | inciso V | inciso VII letra b 



As ZEIS permitem, portanto, duas 

abordagens: 
 

 

> ações de regularização fundiária e 

urbanística junto aos assentamentos 

informais 

 

> fomentador da produção de novas 

unidades habitacionais destinadas à 

população de baixa renda e do 

mercado popular 



MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
 

 

LEI 13.430/2002 

PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO 

LEI 13.885/2004 

PRE | PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

 

porções do território, com normas próprias de 

uso e ocupação do solo, e destinadas, 

prioritariamente, à recuperação urbanística, à 

regularização fundiária e a produção de 

Habitações de Interesse Social-HIS ou do 

Mercado Popular-HMP 



ZEIS | quantidade e m² 

964 áreas  

Quantidade Total m²

ZEIS-1 642 122.358.036,60

ZEIS-2 149 7.877.685,06

ZEIS-3 141 5.909.379,65

ZEIS-4 32 3.574.429,23

Total 964 139.719.530,54

Fonte: GeoSecovi | Prefeitura do Município de S.Paulo 



MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
 

LEI 13.430/2002 
PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO 

LEI 13.885/2004 
PRE | PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

 

Habitação de Interesse Social-HIS é aquela destinada a famílias com 

renda igual ou inferior a 6 salários mínimos ou com capacidade de 

pagamento a ser definido, promoção pública ou conveniada com o 

Poder Público, com padrão de unidade habitacional com um sanitário, 

até uma vaga de garagem e área útil de, no máximo, 50 m2, com 

possibilidade de ampliação quando as famílias beneficiadas estiverem 

envolvidas diretamente na produção das moradias 

R$ 4.068,00 
 

 

Habitação de Mercado Popular-HMP é aquela destinada a famílias 

com renda igual ou inferior a 16 salários mínimos ou capacidade de 

pagamento a ser definida em lei específica, de promoção pública ou 

privada, com padrão de unidade habitacional com até dois sanitários, 

até uma vaga de garagem e área útil de, no máximo, 70m2 

R$ 10.848,00 



As ZEIS foram divididas em quatro tipos, cujos 

perímetros estão identificados nos planos 

regionais de cada subprefeitura 

 

ZEIS 1  85% 
 

ZEIS 2  6% 
 

ZEIS 3  5% 
 

ZEIS 4  3% 

 

139,2 km2  13% da área urbana do município 
 



ZEIS 1 
 

áreas ocupadas por população de baixa renda em assentamentos precários 

[ favelas | loteamentos e conjuntos habitacionais irregulares ] 

 

CA básico 1,0 

CA máximo 2,5 

 

 

642 

HIS  

HMP  

OUTROS  



JARDIM COLOMBO 

PARAISÓPOLIS 

ZEIS 1 

ZEIS 1 



ZEIS 2 
 

áreas constituídas por glebas ou terrenos não edificados ou subutilizados, 

adequados à urbanização, mais próximas ocupadas por população de baixa 

renda em assentamentos precários 

 

CA básico 1,0 

CA máximo 2,5 

 

 

 

149 

HIS  

HMP  

OUTROS  



R. Eugenio Falk x R. Pe. Cursino de Moura 

ZEIS 2 






































































